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PARECER N" 23, DE 202I.

PROPOSIçÃO, Emenda no 01, de 2021ao Projeto de Lei n" 47, de 2021.. Emenda Modificativa e

Adiuva.

PROPONENTE: Vereador Melo/Progressistas.

RELATOR: Veteador Sadi ICsiel/PODE MOS.

VOTO DO RELATOR; Favorável.

PARECER DA COMISSÃO, Favorável. 6
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I - RELATÓruo

Â presente proposição, de autoria do vereador Melo/Progressistas, modifica o caPut e

âcrescenta o parâgraf.o único do art. 1o do Projeto de Lei n" 47, de 2027, retirando a obrigatotiedade

dos hospitais privados, hospitais públicos, postos de saúde, unidades de pronto atendimento, clínicas

particulares e filantrópicas, labotatórios credenciados à rede de saúde e todos os sewiços privados

oferecetem acomodação em âtea separada das demais mães para as parrurientes de natimorto e às

com óbito fetal, {icando apenas recomendado aos mesmos que realizem esse tÍatamento diferenciado.

II - VOTO DO RELÂTOR

Atendendo ao que detertnina o Art. 43, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fü
designado pelo Ptesidente desta Comissão parâ ser o Relator da Emenda no 01, de 2027 ao Projeto
de Lei n" 47, de 2021, âo que âpÍesento meu voto para análise e deliberação dos demais vereadotes

integtantes desta Comissão.

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e na qualidade de Relator é

de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matérta nos teÍmos do Ârt. 48 e Att. 64,I
do Regimento Intetno, os quais definem respectivamente âs competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências getais das Comrssôes Permanentes. Â proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Após anáüse da presente matérir- entendo que â Emenda no 01, de 2021. ao Ptoieto de Lei n"
47, de 2021 atende aos critérios

voto favorável à sua tramitação.
,a
.ú o meu voto.

que são de competência Comissão deliberar e manifesto meu
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Sadi Kisiel
Vereadot/PODEMOS/Relatot
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rrr - PARECER DA corvrrssÃo

Âtendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maiotia àc tam o voto do

eminente Relatot e manifestam-se pelo Patecer Favorável à tramitação da Emenda no 01, de 2021 ao

Proieto de Lei n" 47, de 202'1..

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 22 de lunho de 2021,.
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Edson de Souza

Vereadot/MDB /Presidente
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